


distância do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba:  

Art. 10. O trancamento da matrícula no período letivo será concedido

mediante requerimento à Coordenação do Curso, até 45 (quarenta e cinco)

dias corridos após o início do período letivo.

Como a solicitação foi realizada fora do prazo previsto, os processos estão sendo

apresentados neste colegiado. Em seguida, os processos foram colocados em votação e

obtiveram cinco votos para o deferimento e uma abstenção.

O segundo ponto de pauta tratado foi a situação das disciplinas ministradas pela

professora Patricy a exemplo de Fisiopatologia da Reprodução, no semestre 2022.2. A

referida professora encontra-se de atestado desde o dia 26 de setembro. A professora

Lisanka acrescentou que aproximadamente 15 dias foi procurada por dois alunos, que se

mostraram preocupados com relação a disciplina, tendo em vista que a mesma é pre-

requisito para as disciplinas de Ginecologia e Obstetrícia de pequenos e grandes animais.

A preocupação dos alunos foi pautada na circunstância que caso a disciplina fosse

cancelada, alunos concluintes atrasariam o curso em um semestre, em função do pré-

requisito citado anteriormente. A professora Lisanka acrescentou que como o processo de

apresentação de atestado por parte dos professores, é protocolado inicialmente para o

setor de recursos humanos, para em seguida a coordenação dar ciência, contribuindo para

que a coordenação tome conhecimento da situação. Além disso, comentou que a

coordenação pode ser acusada de assédio, caso fique questionando o docente em momento

de atestado. Em seguida, informou que logo após o contato dos alunos, procurou o

departamento de Educação Superior. A responsável pelo departamento entrou em contato

com o DES-RE, expos a situação e a dificuldade de conclusão da disciplina que possui

carga horária de 100 horas e a dificuldade de tempo hábil para conclusão da mesma. O

responsável da DES-RE orientou que a situação fosse colocada em reunião colegiada, e

que partir da definição poderia ser emitido um documento permitindo a oferta

concomitante das disciplinas, tendo em vista que a resolução de quebra de pré-requisitos

foi revogada. Tal permissão seria específica para essa situação. A senhora Francisca

Bivânia ainda acrescentou que entrou em contato com a professora Patricy Sales  que se

mostrou favorável a ministrar as disciplinas de forma concomitante.  Em seguida, foi

questionado pela professora Lizziane Duarte que caso alunos concluintes, não pudessem

cursar todas as disciplinas citadas anteriormente, se teria a opção de escolha. Foi colocado

que sim, e que possivelmente as disciplinas de Ginecologia deverão ser ofertadas

novamente no semestre 2023.2. A professora Fernanda acrescentou que possivelmente,

em situação regular, no início das disciplinas de Ginecologia e Obstetrícia a professora

Patricy Sales faz uma revisão da Fisiopatologia e que nesse caso a oferta concomitante

facilitaria a compreensão dos alunos. Em seguida, foi colocado em votação para a oferta

concomitante de Fisiopatologia da Reprodução e Ginecologia e Obstetrícia nos semestres

2023.1, que foi deferida por unanimidade. Nada mais a considerar, a reunião foi

encerrada.
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